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UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 781/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O registro de preços em questão visa a contratação de empresa especializada para realizar, sob demanda, a instalação de cortinas e persianas, em todas as 
edificações dos campi da UFSM.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PRO-REITORIA DE INFRAESTRUTURA DANIEL SACCHET BARIN

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São condições essenciais para a presente contratação: o critério de julgamento global, por lote, é necessário para não haver fracionamento do objeto. 
Onde a mesma empresa deverá realizar o serviço solicitado integralmente, sem a necessidade de que cada serviço seja por empresas diferentes, 
ocasionando demora na execução e prejudicando a qualidade dos serviços realizados, pois tratam de serviços que uma única empresa deverá realizá-los.

5. Levantamento de Mercado

Não foi possível utilizar na integra o Portal de Compras Governamentais, pois o mesmo ainda não oferece a cotação especifica para todos os itens 
orçados. Para a definição do valor estimado/máximo dos serviços foi considerada a média entre os valores obtidos pelas Empresas Arteflex Persianas, 
Persiasul Persianas e Persisol Cortinas e Persianas.

6. Descrição da solução como um todo

A expectativa é de que a contratação supra as demandas de instalação de cortinas e persianas, adequando-se às diferentes necessidades dos usuários.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição dos quantitativos dos itens solicitados baseou-se em uma projeção, considerando-se a média histórica de instalações anteriores.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.630.975,00

Grupo1: SANTA MARIA - SILVEIRA MARTINS - SÃO JOÃO DO POLÊSINE - R$ 2.921.250,00

UASG 153164



2 de 3

Grupo 2: CACHOEIRA DO SUL - 973.475,00

Grupo 3: FREDERICO WESTPHALEN E PALMEIRA DAS MISSÕES - R$ 1.736.250,00
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O julgamento deve ser global, por lote, para não haver fracionamento do objeto. Onde a mesma empresa deverá realizar o serviço solicitado 
integralmente, sem a necessidade de que cada serviço seja por empresas diferentes, ocasionando demora na execução prejudicando a qualidade dos 
serviços realizados e atraso, pois tratam-se de pequenos serviços que uma única empresa deverá realizá-los.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A universidade ainda não conta com registro de preços para este tipo de serviço

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está alinhada com o planejamento institucional da UFSM, o PDI 2016-2026, para atender às ações:

• AI-D2-03 Oferecer uma infraestrutura de apoio qualificada e de acordo com as necessidades de cada área de conhecimento;

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como resultado pretende-se atender às demandas dos usuários da UFSM, relativas à instalação de cortinas e persianas.

13. Providências a serem Adotadas

A UFSM se encarrega de fiscalizar os serviços e realizar as chamadas para os serviços descritos na planilha.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Estima-se que a geração de resíduos, neste tipo de serviço, seja mínima, pois, as cortinas e persianas já chegam ao local de instalação nas dimensões 
corretas, não havendo necessidade de recortes e, consequentemente, não gerando material residual. Eventualmente, quando houver, os resíduos serão 
conduzidos a locais adequados de descarte, sob a responsabilidade da empresa executora do serviço.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Espera-se que, com a contratação de empresa para realizar este tipo de serviço, as demandas de instalação de cortinas e persianas, dos usuários da 
universidade sejam atendidas de forma plena.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: De acordo

 

 

 

 

DANIEL SACCHET BARIN
Engenheiro

 

 

Despacho: De acordo

 

 

 

 

JULIOMAR REGINATO
Engenheiro

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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